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O que acontece no Haiti?
O Haiti é um país localizado na América Central, na região do Caribe. A posição 
geográfica faz o país ser suscetível tanto a abalos sísmicos, por estar próximo do 
encontro de placas tectônicas, quanto a tempestades e a fenômenos naturais que 
causam consequências devastadoras no local. 

O país sofre com instabilidade política e ciclos de violência que geram insegurança e, 
consequentemente, deslocamentos massivos de haitianos para outros países ou 
ainda, internamente, para outras regiões do Estado. Como agravante, no ano de 2010, 
o Haiti foi cenário de intenso terremoto que causou milhares de mortos e gerando 
números similares de desabrigados. 

Em 2004, houve um golpe de Estado no Haiti e com a instabilidade existente no país, 
o governo interino solicitou às Nações Unidas o envio de forças de paz para auxiliar em 
sua estabilização, sendo instituída a Missão das Nações Unidas para a Estabilização do 
Haiti (MINUSTAH), momento em que a proximidade entre o Haiti e o Brasil se estreitou, 
haja vista que a Missão foi liderada por tropas brasileiras por treze anos, de 2004 a 2017.

Considerando o cenário de instabilidade política, violência e desastres naturais, há um 
fluxo migratório significativo de haitianos para o Brasil. Segundo dados do Observatório 
das Migrações Internacionais (OBMIGRA), desde 2010, mais de 170 mil haitianos foram 
registrados pelo Sistema de Registro Nacional Migratório (SisMigra).

Mobilidade Humana na situação do Haiti
O fluxo migratório de haitianos é motivado tanto por questões de migração 
involuntária (fenômenos naturais) como voluntária (migração laboral), o que influencia 
diretamente no tratamento jurídico e na forma de proteção dispensada a estas 
pessoas nos países de destino.

No caso do Brasil, inicialmente muitos haitianos solicitaram refúgio como meio de 
regularização migratória, em razão da burocracia e da exigência documental 
presentes no antigo Estatuto do Estrangeiro (Lei nº 6.815/80). No entanto, em geral, 
“não costumam ser reconhecidos como refugiados, já que a Lei de Refúgio não prevê 
reconhecimento para pessoas que passaram por desastres naturais”. 
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Para sanar essa situação, a partir de 2012, o governo brasileiro estabeleceu o instituto 
jurídico do visto humanitário, visando à regularização migratória dos haitianos. A 
regulamentação da situação migratória dos haitianos é feita por meio de portarias 
interministeriais que estipulam os procedimentos e a vigência da medida. Cabe 
ressaltar que, em 2017, houve a mudança legislativa sobre a questão migratória no 
Brasil. 

A acolhida humanitária passou a ser, ao mesmo tempo, um princípio da política 
migratória brasileira e um fundamento para visto e autorização de residência. É 
previsto na Lei de Migração e no Decreto que a regulamenta, devendo ser 
especificado por meio de Ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e Segurança 
Público e das Relações Exteriores.

A mais recente Portaria Interministerial MJSP/MRE nº37/2023 dispõe sobre a 
concessão de visto temporário e da autorização de residência para fins de acolhida 
humanitária para nacionais haitianos e apátridas afetados por calamidade de grande 
proporção, por desastre ambiental ou pela situação de instabilidade institucional na 
República do Haiti, sua vigência vai até  31 de dezembro de 2024.

O visto temporário tem validade por 365 dias, sendo concedido exclusivamente pela 
Embaixada do Brasil em Porto Príncipe, de acordo com as condições para sua 
tramitação. As solicitações de mulheres, crianças, idosos, pessoas com deficiência e 
seus grupos familiares serão prioritárias. 

Para solicitação de visto temporário são necessários os seguintes documentos: 
documento de viagem válido; formulário de solicitação de visto preenchido; 
comprovante de meio de transporte de entrada no território brasileiro;  atestado de 
antecedentes criminais expedido pelo Haiti ou, na impossibilidade de sua obtenção, 
declaração, sob as penas da lei, de ausência de antecedentes criminais em qualquer 
país. No caso de impossibilidade de juntada destes documentos, o visto temporário 
previsto pela Portaria Interministerial nº 37 poderá ser concedido, de forma 
excepcional e devidamente motivada, mediante consulta à Secretaria de Estado das 
Relações Exteriores.

Após a entrada em território nacional, o migrante tem o prazo de 90 dias para 
comparecer a qualquer unidade da Polícia Federal e se registrar para obter a 
residência temporária de 2 anos. A pessoa haitiana ou apátrida afetado por calamidade 
de grande proporção, por situação de desastre ambiental ou pela situação de 
instabilidade institucional na República do Haiti, que já se encontre em território 
brasileiro, independentemente da condição migratória em que houver ingressado no 
Brasil, poderá requerer autorização de residência para acolhida humanitária perante 
uma das unidades da Polícia Federal.
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Para solicitar a autorização de residência, são necessários os seguintes documentos: 
documento de viagem, ainda que a data de validade esteja expirada; certidão de 
nascimento ou de casamento, ou certidão consular, desde que não conste a filiação 
no documento de viagem e declaração, sob as penas da lei, de ausência de 
antecedentes criminais no Brasil e no exterior, nos últimos cinco anos anteriores à data 
de requerimento de autorização de residência. 

Na indisponibilidade do sistema de coleta de dados biométricos da Polícia Federal, 
poderá ser exigida a apresentação de uma foto no formato 3x4. Outro ponto 
importante desta Portaria é que tanto a certidão de nascimento como de casamento 
podem ser aceitas independentemente de legalização e tradução, desde que 
acompanhadas por declaração do requerente, sob as penas da lei, a respeito da 
autenticidade do documento.

Em caso de menores desacompanhados ou separados deve-se seguir o 
procedimento estabelecido pela Resolução Conjunta nº 1, de 9 de agosto de 2017, do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), do Comitê 
Nacional para os Refugiados (Conare), do Conselho Nacional de Imigração (CNIg), e da 
Defensoria Pública da União (DPU). 

Considera-se criança ou adolescente desacompanhado ou separado quem está sem 
a presença de um adulto acompanhante ou quem esteja acompanhado de um  
adulto que não seja o responsável legal que detenha poder familiar no momento do 
ingresso em território brasileiro. Nestes casos, a Defensoria Pública da União será 
responsável pelos pedidos de regularização migratória, pela solicitação de 
documentos e pelos demais atos de proteção e, se necessário, poderá acionar 
representante da Defensoria Pública Estadual. 

A obtenção da autorização de residência prevista nesta Portaria Interministerial implica 
a desistência de solicitação de reconhecimento da condição de refugiado em 
andamento. 

O migrante que for beneficiado por esta Portaria tem garantido o livre exercício de 
atividade laboral no Brasil. 

Há a isenção de taxas, emolumentos e multas para obtenção de visto, registro e 
autorização de residência, o que pode ser estendido aos chamados pelos 
beneficiados por esta Portaria Interministerial para fins de reunião familiar.
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Reunião Familiar
O direito à reunião familiar está previsto nos arts. 3º, VIII e 4º, III da Lei Federal nº 
13.445/17, conhecida como Lei de Migração. O art. 37 da Lei de Migração estabelece 
que serão beneficiários: (i) cônjuge ou companheiro, sem discriminação alguma, nos 
termos do ordenamento jurídico brasileiro; (ii) filho de brasileiro ou de imigrante 
beneficiário de autorização de residência; (iii) ascendente até o segundo grau de 
brasileiro ou de imigrante beneficiário de autorização de residência; (iv) descendente 
até o segundo grau de brasileiro ou de imigrante beneficiário de autorização de 
residência; (v)  irmão de brasileiro ou de imigrante beneficiário de autorização de 
residência; ou (vi) brasileiro sob a sua tutela, curatela ou guarda.

A Portaria Interministerial MJSP/MRE nº38/23 regulamenta a concessão de 
autorização de residência prévia e a respectiva concessão de visto temporário para 
fins de reunião familiar a nacionais haitianos e apátridas, com vínculos familiares no 
Brasil. Neste caso, é o Ministério da Justiça e Segurança Pública que realizará a análise 
de pedidos de autorização de residência prévia, a serem feitos por haitianos que 
querem trazer seus familiares, até segundo grau, ao Brasil. 

Diferentemente da Portaria anterior, os nacionais haitianos ou apátridas residentes na 
República do Haiti que já obtiveram autorização de residência com fundamento em 
acolhida humanitária, por prazo determinado ou indeterminado em território brasileiro, 
podem solicitar a vinda de seus familiares de até 2º grau que ainda estejam no Haiti. A 
tramitação desta autorização de residência prévia será de responsabilidade do 
Departamento de Migrações do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

A Portaria Interministerial nº38/23 estabelece que poderão ser beneficiados para fins 
de reunião familiar: I - cônjuge ou companheiro, sem discriminação alguma, nos 
termos do ordenamento jurídico brasileiro; II - filho de brasileiro ou de imigrante 
beneficiário de autorização de residência; III - enteado de brasileiro ou de imigrante 
beneficiário de autorização de residência, desde que menor de dezoito anos de idade, 
ou até os vinte e quatro anos de idade, se comprovadamente estudante, ou de 
qualquer idade, se comprovada a dependência econômica em relação ao chamante; 
IV - que tenha filho brasileiro; V - que tenha filho imigrante beneficiário de autorização 
de residência; VI - ascendente até o segundo grau de brasileiro ou de imigrante 
beneficiário de autorização de residência; VII - descendente até o segundo grau de 
brasileiro ou de imigrante beneficiário de autorização de residência; VIII - irmão de 
imigrante beneficiário de autorização de residência, desde que menor de dezoito anos 
de idade, ou até os vinte e quatro anos de idade, se comprovadamente estudante, ou 
de qualquer idade, se comprovada a dependência econômica em relação ao 
chamante; ou IX - que tenha brasileiro sob a sua tutela, curatela ou guarda.
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Para solicitar autorização de residência para reunião familiar são necessários os 
seguintes documentos: I - formulário de solicitação de autorização de residência 
prévia devidamente preenchido; II - documento de viagem válido ou documento 
oficial de identidade; III - certidão de nascimento ou casamento ou certidão consular, 
desde que não conste a filiação na documentação prevista no inciso II; IV - certidões 
de antecedentes criminais ou documento equivalente emitido pela autoridade judicial 
competente de onde tenha residido nos últimos cinco anos; V - em caso de 
impossibilidade de apresentação do disposto no inciso IV, declaração, sob as penas da 
lei, de ausência de antecedentes criminais em qualquer país, nos cinco anos anteriores 
à data da solicitação de autorização de residência; VI - certidão de nascimento ou 
casamento para comprovação do parentesco entre o requerente e o brasileiro ou 
imigrante beneficiário de autorização de residência ou documento hábil que 
comprove o vínculo; VII - comprovante do vínculo de união estável entre o requerente 
e o brasileiro ou imigrante beneficiário de autorização de residência; VIII - declaração 
conjunta de ambos os cônjuges ou companheiros, sob as penas da lei, a respeito da 
continuidade de efetiva união e convivência; IX - documento de identidade do 
brasileiro ou imigrante beneficiário de autorização de residência com o qual o 
requerente deseja a reunião; X - declaração, sob as penas da lei, de que o chamante 
reside no Brasil; XI - documentos que comprovem a dependência econômica, quando 
for o caso; e XII - documentos que comprovem a tutela, curatela ou guarda de 
brasileiro, quando for o caso.

Após a análise documental realizada pelo Departamento de Migrações (DEMIG), 
sendo autorizada a residência prévia, o Ministério da Justiça e Segurança Pública 
enviará comunicação ao Ministério das Relações Exteriores, que poderá autorizar a 
Embaixada do Brasil em Porto Príncipe a conceder o visto temporário para fins de 
reunião familiar com base no deferimento da autorização de residência prévia. 

É importante ressaltar que a concessão de autorização de residência prévia não 
dispensa a solicitação do visto para fins de reunião familiar.

O migrante haitiano, em até 90 dias após o seu ingresso em território nacional, deverá 
registrar-se em uma das unidades da Polícia Federal. Ressalta-se que, independente 
da maneira de ingresso no Brasil, o cidadão haitiano terá direito de requerer 
autorização de residência para fins de reunião familiar mediante a apresentação do 
visto. Assim, interpreta-se que, os migrantes que ingressaram de maneira irregular no 
país, ou seja, com ou sem visto temporário, possuem também direito de regularizar a 
sua condição migratória. 
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Judicialização de casos
 
Atualmente, observa-se um aumento na judicialização de casos de cidadãos haitianos 
que buscam trazer seus familiares para o Brasil. Ressalta-se que esta questão é 
diferente da solicitação de vistos temporários de pessoas que estão no Haiti, outra 
pauta que demanda tempo e esforços da sociedade civil brasileira. 

Há relatos de dificuldade na tramitação dos vistos para fins de acolhida humanitária e 
de reunião familiar. Diante deste contexto, a Associação de Integração Social 
(AINTENSO) moveu, em 05 de abril de 2021, perante o juízo federal do Rio Grande do 
Sul, uma ação coletiva (Processo nº 5016141-65.2021.4.04.7100/RS) visando a garantir o 
direito de migração aos haitianos e a obtenção do deferimento de decisões que lhes 
garantam o ingresso no território nacional, na condição de imigrante, sem a 
necessidade de visto.

Há ainda, ações individuais em desfavor da União foram propostas com base na crise 
humanitária do Haiti, com o objetivo de obter uma decisão judicial para a entrada de 
haitianos sem a necessidade de um destes dois tipos vistos em questão. Tanto ações 
individuais como coletivas apontam que, na maioria dos casos, os migrantes 
enfrentam dificuldade de realizar requerimentos de visto perante a embaixada de 
Porto Príncipe, motivo pelo qual buscaram ultrapassar a etapa consular para ingressar 
no Brasil por via judicial. 

A argumentação é baseada no fato de o Haiti passar por grave crise humanitária, que 
as vagas para agendamento para solicitação de visto na Embaixada brasileira em 
Porto Príncipe estão indisponíveis e que caberia ao Poder Judiciário assegurar o 
ingresso desses migrantes em território brasileiro a fim de dar efetividade à garantia da 
reunião familiar e à acolhida humanitária, insculpidas nos art. 3º, incisos VI e VIII, da Lei 
de Migração.

Os pedidos de liminares visavam a: a) decisões que determinassem que a União 
garanta o ingresso dos migrantes haitianos sem visto; b) decisões que determinassem 
que a União realize o imediato processamento e a análise do pedido de visto; c) 
decisões que concedessem a admissão excepcional dos migrantes; e d) decisões que 
determinassem que a União realizasse o imediato processamento e a análise do 
pedido de admissão excepcional.

Ocorre que em 06/04/2022, em virtude de uma medida proposta pela União 
alegando lesão à economia, à ordem, à segurança e à saúde públicas, o STJ, em 
Suspensão de Liminar e de Sentença Nº 3092 - SC (2022/0099380-0) suspendeu 
todas as decisões favoráveis à dispensa de vistos. De acordo com a decisão 
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◦ “As determinações judiciais que obrigam a União a garantir o ingresso de 
migrantes haitianos sem visto, determinando o imediato processamento e a 
análise do pedido de visto, bem como a admissão excepcional dos migrantes 
ou o imediato processamento e a análise do pedido de admissão, além de 
irem contra as normas legais previstas para o ingresso no País, têm gerado 
um risco de comprometimento da política migratória nacional. [...]”

Na suspensão da liminar, também foi alegado que melhorias no sistema de requisição 
de visto estão sendo implementadas pela União para melhorar o atendimento e o 
processo de solicitação. Argumenta-se que a judicialização para dispensa de visto 
interfere na fila de atendimento e que a entrada de imigrantes no país sem que se 
realize um mínimo processo de verificação de antecedentes e confirmação de 
cidadania geraria um risco sistêmico na política pública de imigração.

No momento, portanto, em virtude dessa decisão, muitos haitianos não conseguem 
provimento jurisdicional para trazer seus familiares ao Brasil com base no direito à 
reunião familiar.

Diante das pendências judiciais existentes, há algumas medidas que podem ser 
tomadas pelos haitianos que precisam obter visto para fins de reunião familiar ou 
acolhida humanitária:

1. Realizar o requerimento de visto no site do MRE e buscar agendamento na 
Embaixada: mesmo com a dificuldade de atendimento, deve-se buscar 
realizar todas as etapas para requerer o visto e documentar todas as etapas 
efetuadas.

2. Documentar a dificuldade de obtenção de visto: requerimento; e-mails; 
mensagens; áudios; vídeos; prints do site da Organização Internacional para 
as Migrações (OIM) informando a ausência de vaga.

Em todo o caso, diante de recusa ou demora excessiva no processamento do visto, 
será importante buscar auxílio jurídico, seja por meio da Defensoria Pública da União, 
seja por meio de um advogado de sua confiança. 

Texto
Carla Herminia Mustafa Barbosa Ferreira

Estela Maris Bonome
Felipe Nicolau Pimentel Alamino

Giulia Santana dos Santos
Larissa Kröner Bresciani Teixeira

Natália de Lima Figueiredo

EBOOK - SOBRE ACOLHIDA NO BRASIL DE PESSOAS VINDAS DA SÍRIA

EBOOK - SOBRE ACOLHIDA NO BRASIL DE PESSOAS VINDAS DO HAITI

CONTEXTUALIZAÇÃO DA SITUAÇÃO NO HAITI

07



SÃO PAULO

Comissão de
Direitos Humanos

SOBRE ACOLHIDA NO 
BRASIL DE PESSOAS 

VINDAS DO HAITI

EBOOK 

Contextualização 
da situação no Haiti


